REDE DE ESCOLAS DE FORMAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 

DE MINAS GERAIS (REAP-MG)

ESTATUTO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE, objetivos E DURAÇÃO DA REDE

Art. 1º - A Rede de Escolas de Formação de Agentes Públicos de Minas Gerais - REAP-MG - é uma associação de âmbito estadual, sem fins lucrativos e sem personalidade jurídica, com prazo de duração indeterminado, que tem por finalidade a cooperação, integração e intercâmbio de experiências entre Escolas de formação e aperfeiçoamento de membros e de servidores integrantes de carreiras públicas estaduais ou federais, mantidas ou vinculadas a qualquer dos Poderes ou Instituições da República, que tenham sede ou subsede no Estado de Minas Gerais.


§ 1º – O termo Escola abrange, para os fins deste Estatuto, as demais denominações adotadas pelos órgãos e instituições que atuam na formação de agentes públicos em Minas Gerais.


§ 2º - As marcas que vierem a ser criadas para identificar a Rede, a exemplo de nome e elementos gráficos de comunicação, deverão ter utilização restrita no âmbito das suas atividades institucionais.

Art. 2º - A REAP-MG será sediada em Belo Horizonte, cabendo à Escola a que estiver vinculado o seu Coordenador disponibilizar a estrutura logística necessária ao cumprimento das suas finalidades institucionais, sem prejuízo do apoio dos demais integrantes da Rede.

Art. 3º - São objetivos da REAP-MG:

1) aprimorar a qualidade do serviço público por meio de ações de cooperação que visem ao aperfeiçoamento das atividades de formação profissional oferecidas no âmbito interno de cada Escola;

2) fortalecer a comunicação e a interrelação entre as Escolas, fomentando o intercâmbio de experiências quanto a programas, metodologias, serviços técnicos e sistemas de capacitação profissional desenvolvidos;

3) otimizar o uso dos recursos públicos destinados à formação de pessoal, por meio do compartilhamento das estruturas materiais e técnicas reciprocamente disponíveis, sem prejuízo das atividades específicas de cada Escola;

4) promover cursos, palestras e outros eventos de interesse comum ou intermediar a contratação de assessoria técnica e de serviços especializados, reduzindo os custos individuais em benefício de todos os integrantes;

5) difundir, interna e externamente, as atividades realizadas no âmbito de  cada um dos seus integrantes;

6) realizar atividades de formação de formadores e desenvolver estudos voltados para o aperfeiçoamento técnico do trabalho desempenhado pelas Escolas componentes da Rede.


Parágrafo único – Na realização dos objetivos da REAP-MG, cada Escola atuará em nome próprio em relação aos compromissos que assumir perante terceiros, sendo vedada a celebração de contrato ou efetivação de qualquer gasto em nome da Rede.

CAPÍTULO II

DAS ESCOLAS INTEGRANTES DA REDE

Art. 4º - A REAP-MG será integrada pelas Escolas que solicitarem sua adesão, nos termos deste Estatuto.


§ 1º - Estarão dispensadas da formalidade de adesão as Escolas que participarem da Assembléia Geral de criação da Rede.


§ 2º - Cada Escola será representada junto à REAP-MG pelo seu titular ou por pessoa que este indicar.


§ 3º - Será admitida, a qualquer tempo, a adesão de novas Escolas à REAP-MG, desde que:

1) 
haja pertinência entre suas atividades e os propósitos institucionais da Rede;

2) o pedido de adesão, apresentado pelo seu responsável legal e submetido à Assembléia Geral, seja aprovado pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 5º - A adesão à REAP-MG implica no compromisso da Escola em termos de apoio ao desenvolvimento das atividades institucionais da Rede, manifestado especialmente da seguinte forma:

1) pela contribuição efetiva na concretização das ações em que esteja diretamente engajada;

2) pela disposição em compartilhar, de forma recíproca, recursos e competências próprios em benefício comum;

3) pela colaboração na organização e gestão da Rede, notadamente por meio da participação nas assembléias gerais.

Art. 6º - A participação na Rede não implica em ônus financeiro para as Escolas.


Parágrafo único - As contribuições de qualquer natureza, eventualmente necessárias para a realização de projetos e atividades específicos, serão ajustadas entre as Escolas interessadas, respeitada a disponibilidade de recursos financeiros e materiais de cada entidade, bem como as normas legais relativas à aplicação de verbas públicas.

Art. 7º - Será admitida, a qualquer tempo, a saída de integrantes da REAP-MG, nos seguintes casos:

1) renúncia da própria Escola, manifestada pelo seu responsável legal, por escrito, ao Comitê Diretivo da Rede, para posterior comunicação à Assembléia Geral;

2) exclusão de Escola, por inobservância das finalidades da associação, mediante proposta do Comitê Diretivo, submetida à Assembléia Geral e aprovada pela maioria absoluta de seus membros, garantida a oportunidade de manifestação prévia da interessada.


Parágrafo único - A Escola que renunciar à participação na Rede, nos termos do inciso 1 deste artigo, poderá retornar a qualquer tempo, desde que observados os procedimentos e requisitos cabíveis a uma nova adesão. 

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS DA REDE

Art. 8º - A REAP-MG será composta dos seguintes órgãos:

1) Assembléia Geral;

2) Comitê Diretivo;

3) Grupos de Trabalho Permanentes.

Art. 9º - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da Rede e será formada pelos representantes das Escolas que a integram, bem como pelos Coordenadores dos Grupos de Trabalho Permanentes.


Parágrafo único - Aplicam-se às votações da Assembléia Geral as seguintes disposições:

1) apenas 1 (um) representante de cada Escola terá direito a voto. Os Coordenadores de Grupos de Trabalho Permanentes participarão das Assembléias em que forem discutidos assuntos atinentes aos respectivos temas de trabalho, com direito a voz;

2) será exigida a presença de, no mínimo, metade dos membros, para validade das deliberações;

3) as votações serão realizadas com base na maioria simples de votos, com exceção das deliberações que envolvam a alteração deste Estatuto, a dissolução da Rede, a inclusão ou exclusão de membro e a adoção ou alteração de Regulamento Interno, casos em que a decisão deverá ser aprovada por maioria absoluta dos membros da Rede;

4) as conclusões das votações serão comunicadas aos demais membros da Rede pelo Secretário, devendo ser arquivada cópia das atas na sede da Rede para consulta pelos membros.

Art. 10 - O Comitê Diretivo é o órgão de coordenação da Rede e será composto por um Coordenador, um Vice-Coordenador e um Secretário.


§ 1º - Os membros do Comitê Diretivo serão eleitos pela Assembléia Geral, com base em chapa completa previamente inscrita;


§ 2º - O mandato será de 2 (dois) anos, permitida a recondução;


§ 3º - O afastamento de quaisquer dos membros do Comitê Diretivo das funções que exercem nas respectivas Escolas importará  vacância dos cargos para os quais foram eleitos, cabendo à Assembléia Geral suprir tais vagas por meio de nova eleição. 

Art. 11 - Compete ao Comitê Diretivo:

1) executar e controlar as atividades da Rede;

2) elaborar o plano de trabalho da entidade, a partir das diretrizes definidas pela Assembléia Geral;

3) elaborar relatório semestral de atividades, submetendo-o à Assembléia Geral.

Art. 12 - Compete ao Coordenador:

1) representar institucionalmente a Rede;

2) convocar Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias;

3) promover todos os atos que julgar necessários ao bom funcionamento da entidade;

4)  transmitir os cargos e dar posse ao novo Comitê Diretivo eleito.

Art. 13 - Compete ao Vice-coordenador:

1) substituir o Coordenador nos seus impedimentos ou na hipótese de vacância do cargo;

2) exercer as missões que lhe forem confiadas pelo Coordenador ou pela Assembléia Geral.


Parágrafo único – O impedimento do Coordenador será declarado por escrito, pelo próprio, ou por maioria dos presentes em Assembléia.

Art. 14 - Compete ao Secretário:

1) redigir as atas de Assembléias e outras reuniões da REAP-MG, submetendo-as à aprovação;

2) zelar pela organização e arquivamento dos documentos da Rede;

3) manter o cadastro de membros da entidade;

4) efetuar contatos com os membros da Rede sempre que se fizer necessário.

Art. 15 - Os Grupos de Trabalho Permanentes são órgãos destinados ao aprofundamento de estudos e ao desenvolvimento de iniciativas de cooperação técnica em áreas específicas de interesse das Escolas.


§ 1º - Aplicam-se aos Grupos de Trabalho Permanente as seguintes disposições:

1) cabe à Assembléia Geral aprovar a criação de novos Grupos de Trabalho, por sugestão do Comitê Diretivo ou de Escolas integrantes da Rede, bem como deliberar sobre a modificação ou extinção dos já existentes;

2) a participação nos Grupos de Trabalho é facultada às Escolas integrantes da Rede ou a outras entidades, de acordo com seu interesse específico na matéria objeto de atuação do grupo;

3) os membros de cada Grupo devem, tanto quanto possível, exercer atividades relacionadas às respectivas matérias no âmbito das Escolas;

4) cada Grupo de Trabalho terá um Coordenador, indicado pelos seus membros e aprovado pela Assembléia Geral;

5) os Grupos realizarão seus encontros de estudo e trabalho, de forma conjunta ou isolada, independentemente das reuniões da Assembléia Geral;

6) as propostas de atividades a serem desenvolvidas pelos Grupos deverão ser submetidas à Assembléia Geral quando envolverem a utilização de recursos compartilhados entre os membros da Rede, nos termos do parágrafo único do art. 6º deste estatuto.


§ 2º - No ato de criação da Rede, ficam criados e aprovados os seguintes Grupos de Trabalho Permanente, independentemente de outros que venham a ser criados no futuro:

1) Informação e documentação;

2) Educação para a cidadania;

3) Revistas e publicações; 

4) Tecnologia educacional e de comunicação

5) Formação de Formadores.


§ 3º - Além dos Grupos de Trabalho Permanente, constituídos na forma deste Estatuto, é facultada a criação de grupos de trabalho temporário pela Rede, para atendimento a demandas e objetivos específicos.


§ 4º - É facultada aos integrantes da Rede a constituição de parcerias específicas entre si, devendo tal iniciativa ser comunicada à Assembléia Geral, caso haja interesse em algum tipo de apoio na realização ou divulgação das atividades previstas.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DA REDE

Art. 16 - A REAP-MG poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por decisão da Assembléia Geral, mediante aprovação da maioria absoluta dos seus membros.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17 - O presente estatuto entrará em vigor imediatamente após a sua aprovação em Assembléia Geral.

Art. 18 - Os membros do primeiro Comitê Diretivo serão eleitos e empossados na mesma reunião em que for aprovado o presente estatuto.

Art. 19 - A constituição de qualquer patrimônio pela Rede implicará na prévia adequação dos termos deste estatuto.

Art. 20 - A Rede deverá dispor de uma página na WEB, a ser criada e mantida por uma das Escolas integrantes, ficando o Comitê Diretivo  responsável pelo gerenciamento do seu conteúdo.

Art. 21 – Os casos omissos serão submetidos à apreciação da Assembléia Geral, que deliberará a respeito da questão nos termos deste estatuto.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2004.
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